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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E PRODUTOS SANEANTES PARA A FUABC – AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES AME MAUÁ. 
	
1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1.1 - Trata-se este Termo de Referência conforme pormenorizado em anexos, para à A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E PRODUTOS SANEANTES PARA A FUABC – AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES AME MAUÁ, conforme descritos abaixo:

1.2 - A realização das entregas deverá ocorrer a cada 30 dias após o envio da AF (Autorização de Fornecimento);

1.3 - A contratada se compromete a realizar todas as entregas no prazo máximo de 48 horas após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

1.4 – As entregas mensais dos materiais poderão ocorrer no período das 08h00 às 17:00 de segunda a sexta – feira.

[bookmark: page2]1.5 - O número estimado de MATERIAIS DE DESCARTAVEIS E PRODUTOS SANEANTES e demais detalhes estão descritos neste Termo de Referência.

1.6 - A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos trabalhistas decorrentes e todas as despesas necessárias à execução do serviço de entrega.

1.7 - Ressalta-se desde já que o número estimado de consumo médio mensal não se caracteriza como quantidade pré fixada.
 
1.8 - A unidade CONTRATANTE será responsável pelo levantamento mensal das quantidades necessárias para o suprir a necessidade mensal. 

1.9 - O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

1.10 – Os preços devem ser compatíveis com o mercado e formulados em moeda corrente nacional, podendo ser reajustado pelo IGP-M a cada período renovatório, ficando, no entanto, ressalvada a possibilidade de alterações das condições estabelecidas em face da sobreposição de normas Federais, Estaduais ou Municipais que regulem o serviço de maneira diversa.

1.11 – A apresentação da proposta significará expressa aceitação, de todas as disposições deste instrumento.

2  - PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE:

2.1 - Executar os serviços conforme com Termo de Referência e Contrato para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E PRODUTOS SANEANTES PARA A FUABC – AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES AME MAUÁ.

2.2 – Deverá possuir todos os MATERIAS DESCARTAVEIS E PRODUTOS SANEANTES solicitados conforme Termo de Referência. 

2.3 - A empresa CONTRATADA deverá suprir em sua totalidade a necessidade desta unidade com todos os itens presentes neste Termo de Referência.

2.4 – A CONTRATADA deverá estar ciente que a CONTRATANTE poderá reprovar produtos que não atendem aos padrões instituídos pelo setor interno de qualidade do AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECILIDADES – AME MAUÁ. 


2.5 – A CONTRATADA deve cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do Contrato, inclusive as normas internas da FUABC - AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ.

2.6 – Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais, previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

2.7 – Colocar-se à disposição imediatamente após o recebimento da autorização de fornecimento dos serviços;

2.8 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação em vigor;

2.9 – Selecionar e preparar rigorosamente a equipe profissional que irá prestar os serviços, de separação e entregas dos itens solicitados.

2.10 – A CONTRATADA deverá fornecer todos os itens de materiais descartáveis, produtos de limpeza e desinfecção que tenham se esgotado no estoque, em prazo inferior ao de suprimento normal, evitando a falta desses insumos ou mudanças na metodologia do serviço em qualquer período da jornada de trabalho, readequando o fornecimento de materiais às necessidades da unidade sempre que necessário.


2.11 – A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do contrato, atendendo a demanda destacada nos anexos, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões limitando a 25% (vinte e cinco por cento) do previsto.  


2.12 - Executar os serviços, objeto do contrato, rigorosamente em conformidade com todas as suas condições e normas legais.



2.1 - Arcar com os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, sociais, previdenciários, acidentários, administrativos e civis, bem como pelos impostos e demais encargos resultantes da execução da prestação de serviços, além de casos de acidentes de trabalho que tenham relação com a consecução do objeto deste instrumento;

2.17 - Assumir diretamente a obrigação de cumprir com o objeto deste instrumento, não realizando a prestação de serviços através de terceiros (quarteirização de serviços);

2.18 – A CONTRATADA, neste ato, DECLARA estar CIENTE de que os recursos utilizados para o pagamento dos serviços ora contratados serão aqueles repassados pelo Estado, em 
razão do Contrato de Gestão n° SES-PRC-2021/20809, firmado entre a CONTRATANTE e o Governo do Estado de São Paulo, para gestão da FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES - AME MAUÁ.

2.19 - A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajustável constante da proposta da CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e/ou paralisação dos repasses pelo Estado para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão n° SES-PRC-2021/20809.

2.20 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação vigente, salvo quando não decorram de atrasos e/ou paralisação dos repasses pelo Estado para a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 2.30 e 2.31.

3 – DOS SERVIÇOS/RECURSOS HUMANOS OBRIGATÓRIOS:

[bookmark: page11]3.1 – Implantar, imediatamente, a contar da data de assinatura do contrato o início dos serviços, a demanda será apresentada através da CONTRATANTE, para atender a totalidade estimada mês, podendo ser distribuída/pré-fixada conforme horário de funcionamento desta unidade. Iniciar os serviços com a mão-de-obra conforme solicitação no presente sendo minimamente:


3.2.– Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. A empresa CONTRATADA deverá possuir um responsável a ser nomeado pelos serviços, com especialidade de acordo ao objeto deste Termo de Referência.

3.3. – Tomar as providências relativas necessários para garantir a execução dos trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.

4 - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E DISCIPLINARES:

4.1. - A CONTRATADA deve cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais, previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

4.2.  Cessão, subcontratação ou transferência, total ou parcial dos direitos relativos ao contrato, será permitida conforme conveniência para FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES - AME MAUÁ, mediante prévia e expressa autorização por escrito da autoridade competente.


5 – DA ESTIMATIVA DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MENSAIS 

5.1. A FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES - AME MAUÁ é gerenciado pela Fundação do ABC através de Contrato de Gestão firmado entre este e a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, em caso de rescisão unilateral ou bilateral, deste contrato, o presente instrumento estará rescindido de pleno direito entre as partes sem qualquer ônus para ambas.

5.2. Tabela descritiva com quantidades mensais aproximadas dos MATERIAIS DESCARTAVEIS E SANEANTES; (Os valores da proposta deverão ser apresentados preferencialmente de acordo com o exemplificado nesta tabela).




TABELA I - DESCRITIVA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E PRODUTOS SANEANTES PARA A FUABC – AMBULÁTORIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES AME MAUÁ. 
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	DESCRIÇÃO DETALHADA
	APRESENTAÇÃO
	CMM

	1
	ALCOOL 70% 1000 ML DE USO HOSPITALAR, REGISTRADO NA ANVISA (COM FISQ)
	LT
	53

	2
	ALCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% COM VÁLVULA PUMP 500ML
	UND
	12

	3
	ALCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% 800ML - REFIL DISPENSER COM TAMPA LACRE 
	UND
	10

	4
	APLICADOR DE CERA 45CM COM CABO DE ALUMINIO
	UND
	1

	5
	APLICADOR UNIVERSAL DE 500ML (BOMBINHA SPRAY)
	PÇ
	5

	6
	CABO REVESTIDO ROSCA 1,5M PARA VASSOURA E RODO (ALUMÍNIO)
	PÇ
	1

	7
	CERA ACRÍLICA AUTO BRILHO (MOLHADO), IMPERMEABILIZANTE DE ALTA QUALIDADE, FILME DE GRANDE RESISTÊNTE À ALTO TRÁFEGO COM ALTO TEOR DE SÓLIDO DE 24% E/OU ACIMA, ESPECIALMENTE PARA SER APLICADO EM ÁREAS QUE NECESSITEM UM RECOBRIMENTO, COM REGISTRO NA ANVISA E DE USO HOSPITALAR.
(COM FISQ)
	GL
	1

	8
	COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 180ML - CX C/ 25 PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES
	PCT
	7

	9
	COPO DESCRTÁVEL PARA CAFÉ 50ML - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PCT
	6

	10
	DESINTUPIDOR DE WC COMUM
	UND
	1

	11
	DESINFETANTE À BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO ESTABILIZADO E TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS, PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, DILUIÇÃO 1/100 SEM CHEIRO, REGISTRADO NA ANVISA E DE USO HOSPITALAR. (COM FISQ)
	GL
	3

	12
	DETERGENTE CONCENTRADO PARA USO GERAL, DILUIÇÃO 1/50, REGISTRADO NA ANVISA E DE USO HOSPITAL (COM FISQ)
	GL
	3

	13
	DISCO BRANCO DIAMETRO 510MM, PARA REMOÇÃO TOTAL DE CAMADAS DE SUJIDADES IMPREGNADAS
	PÇ
	1

	14
	DISCO PRETO DIAMETRO 510MM, PARA REMOÇÃO TOTAL DE CAMADAS DE SUJIDADES IMPREGNADAS
	PÇ
	1

	15
	DISCO VERDE DIAMETRO 510MM, PARA REMOÇÃO TOTAL DE CAMADAS DE SUJIDADES IMPREGNADAS
	PÇ
	1

	16
	ESCOVA MULTIUSO PLÁSTICA
	UND
	1

	17
	ESPONJA DUPLA FACE NA COR VERDE
	UND
	18

	18
	FIBRA LIMPEZA BRANCA MACIA 230MMX120MM
	UND
	10

	19
	FIBRA LIMPEZA PESADA VERDE 230MMX120MM
	UND
	15

	20
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 5% COMPOSIÇÃO QUÍMICA - HIPOCLORITO - HIDRÓXIDO DE SÓDIO - VÉICULO, DILUIÇÃO 1/10. REGISTRADO NA ANVISA (COM FISQ) - USO HOSPITALAR
	GL
	7

	21
	VASSOURA LAVATINA 
	UND
	1

	22
	LIMPADOR LIQUIDO PARA AÇO E INOX
	UND
	2

	23
	LUVA ACRÍLICA PARA APLICAÇÃO DE CERA TAMANHO 45CM
	PÇ
	 

	24
	LUVA DE BORRACHA NA COR AMARELA TAM. G
	PAR
	5

	25
	LUVA DE BORRACHA NA COR AMARELA TAM. M
	PAR
	10

	26
	LUVA DE BORRACHA NA COR AMARELA TAM.P
	PAR
	5

	27
	LUVA DE BORRACHA NA COR AZUL TAM. M
	PAR
	10

	28
	LUVA DE BORRACHA NA COR AZUL TAM. P
	PAR
	5

	29
	LUVA DE BORRACHA NA COR AZULTAM. G
	PAR
	5

	30
	PANO MULTIUSO TIPO PERFEX PICOTADO LIMPEZA LEVE (300MT)
	ROLO
	6

	31
	PAPEL HIGIENICO, 100% FIBRA CELULOSICAS, 100% VIRGEM, FOLHA SIMPLES, PRIMEIRA LINHA, TIPO ROLÃO, BRANCO MACIO, COM 300MTS- COM FARDOS DE 8 ROLOS.
	FARDOS
	17

	32
	PAPEL INTERFOLHA(TOALHA), COM FIBRA 100% CELULOSICAS, NATURAIS MACIA ABSORVENTE, RESISTENTE, PRIMEIRA LINHA, 23X21, BRANCO COM FARDO DE 1000 FOLHAS. DIVIDIDO EM PACOTES DE 250 FOLHAS.
	FARDOS
	300

	33
	PAPEL INTERFOLHADO COM 2 DOBRAS, NO ESTILO CAI CAI, QUALIDADE 100% CELULOSE VIRGEM MEDIDAS VARIAVEL DO PAPEL ENTRE: 10 CM X 21CM - (CAIXA COM 8.000/10.000).
	CX
	6

	34
	REFIL AZUL MOPITA CABELEIRA ENCAIXE DE ROSCA
	PÇ
	4

	35
	REFIL MOP PÓ 60CM
	UND
	4

	36
	REFIL VERMELHA MOPITA CABELEIRA ENCAIXE DE ROSCA
	PÇ
	4

	37
	REMOVEDOR DE CERA COMPATÍVEL COM A % DE CERA OFERECIDA, CONCENTRADO PARA REMOÇÃO DE CERA ACRÍLICA, DILUIÇÃO 1/10. COM REGISTRO NA ANVISA E DE USO HOSPITALAR. (COM FISPO)
	GL
	1

	38
	RODO PLÁSTICO DE 40CM
	PÇ
	2

	39
	SABONETE LÍQUIDO ANTI-SÉPTICO, PH NEUTRO, REGISTRO NA ANVISA, REFIL 800ML
	FR
	12

	40
	SACO ALVEJADO 
	UND
	5

	41
	SACO DE LIXO AMARELO, 100L REFORÇADO P7, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA DESINDADE, MED. (APROX.) 65X80CM, ESPESSURA  0,06MM, COM SELO DO IMETRO.   (PCT C/ 100 UNIDADES)
	PCT
	2

	42
	SACO DE LIXO AMARELO, 20L REFORÇADO P7, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA DESINDADE, MED. (APROX.) 65X80CM, ESPESSURA  0,06MM, COM SELO DO IMETRO.   (PCT C/ 100 UNIDADES)
	PCT
	4

	43
	SACO DE LIXO PRETO, 100L REFORÇADO P7, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA DESINDADE, MED. (APROX.) 105X75CM, ESPESSURA  0,06MM, COM SELO DO IMETRO.  (PCT C/ 100 UNIDADES)
	PCT
	4

	44
	SACO DE LIXO PRETO, 20L REFORÇADO P7, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA DESINDADE, MED. (APROX.) 39X50CM, ESPESSURA  0,06MM, COM SELO DO IMETRO.   (PCT C/ 100 UNIDADES)
	PCT
	10

	46
	SACO DE LIXO PRETO, 60L REFORÇADO P7, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA DESINDADE, MED. (APROX.) 63X80CM, ESPESSURA  0,06MM, COM SELO DO IMETRO. (PCT C/ 100 UNIDADES)
	PCT
	2

	47
	SACO INFECTANTE BRANCO LEITOSO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, SOLDA DE FUNDO DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT E DO IPT; IMPRESSÃO DE SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500 - GRAMATURA 004. CAPACIDADE 30 LITROS REFORÇADO. (PCT C/ 100 UNIDADES).
	PCT
	2

	48
	SACO INFECTANTE BRANCO LEITOSO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, SOLDA DE FUNDO DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT E DO IPT; IMPRESSÃO DE SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500 - GRAMATURA 004. CAPACIDADE 100 LITROS REFORÇADO. (PCT C/ 100 UNIDADES).
	PCT
	2

	49
	SACO PARA ROUPAS INFECTANTES COM CORDÃO PARA FACILITAR O FECHAMENTO, CONSTITUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM COM SOLDA BEIRA LATERAL, HOMOGÊNEA E UNIFORME. PRODUTO NORMATIZADO COM OS PADRÕES DA ABNT; E SIMBOLOGIA INFECTANTE DE ACORDO COM ABNT/NBR 7500.  NA COR VERDE MEDINDO 0,90X1,00 - (PACOTES COM 50 UNIDS)
	PCT
	3

	50
	VASSOURA DE CERDAS RÍGIDAS PIAÇAVA SINTETICA
	UND
	2





As quantidades abaixo são referentes os itens para comodato:

	ITEM
	QUANTIDADE
	                               DESCRIÇÃO

	01
	60 UNIDADES
	DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHA CAPACIDADE PARA MÍNIMO 500 FOLHAS OU MAIS COM DIMENSÕES 32 CM X 27 CM X 12.5 CM NA COR BRANCA

	02
	36 UNIDADES
	DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO PARA ROLOS DE 300 METROS NAS DIMENSÕES 29,5CM X 26,5CM X 11CM NA COR BRANCA

	03
	10 UNIDADES
	DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO PARA ROLOS DE 300 METROS NAS DIMENSÕES 29,5CM X 26,5CM X 11CM EM INOX COM CADEADO E CHAVES

	04
	100 UNIDADES
	DISPENSER PARA ALCOOL GEL COMPATÍVEL COM REFIL DE 800 ML DE TAMPA LACRE COM DIMENSÕES 24,5 X 13 X 12CM NA COR BRANCA

	05
	66 UNIDADES
	DISPENSER PARA SABONETE ESPUMA 26CM X 13CM X 12CM COR BRANCA

	06
	6 UNIDADES
	DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHADO CAI CAI CAPACIDADE PARA MÍNIMO 500 FOLHAS OU MAIS COM DIMENSÕES 32 CM X 14 CM X 12 CM COR BRANCA

	07
	10 UNIDADES
	SUPORTE PORTA COPOS DE ÁGUA DE 180 ML  

	08
	4 UNIDADES
	SUPORTE PARA COPO DE CAFÉ 50 ML



5.4. Os Valores apresentados devem estar em acordo com os valores do mercado, apresentados conforme regra da ABNT arredondando para 02 (duas) casas decimais e o prazo de validade da proposta deve ser de 60 dias.
 
5.5. A empresa deverá implantar os serviços de imediato após a assinatura do contrato com duração de 12 meses e submeter a demanda solicitada para suprir a necessidade mensal solicitada. 

6 – DO PAGAMENTO: 

6.1 – A FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ compromete-se a pagar o preço irreajustável pelo período de 03 meses, constante da proposta da CONTRATADA, observadas as seguintes condições:

6.2 – Os pagamentos serão realizados mensalmente no 10º (decimo) dia do mês subsequente da prestação dos SERVIÇOS PARA REALIZAR CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA efetivamente realizados, mediante relatório e emissão de notas fiscais, após atestação dos serviços realizados no período, observando a retenção determinada pela Ordem de Serviço n° 203 de 29/01/99 do INSS.

6.3 – Estão excluídos os atrasos motivados pela empresa, independentemente de eventual prorrogação autorizada pela FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES - AME MAUÁ.

6.4 – A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal o número da conta corrente e a agência, preferencialmente do Banco do Brasil, a fim de agilizar o pagamento.

6.5 – Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança.

6.6 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos que serão arquivados pela CONTRATANTE:
a) Nota fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado;
b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato formal, junto à Previdência Social;
c) Prova de regularidade perante o FGTS.

6.7 – As notas fiscais referentes aos serviços prestados deverão ser entregues em tempo considerável (preferencial no primeiro dia útil do mês), para que a CONTRATANTE possa proceder com as análises devidas e o subsequente pagamento dos valores. 

6.8 - A CONTRATANTE procederá à retenção tributária referente aos serviços prestados nas alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fiscal.

6.9 - A CONTRATANTE realizará o pagamento por preço unitário fixo de acordo a realização e formalizado em proposta/contrato, mediante relatório dos serviços realizados juntamente com a nota fiscal.

7 - DA FORMAÇÃO E ENVIO DE RELATÓRIOS MENSAIS E NOTAS FISCAIS

7.1 – Juntamente com as respectivas notas fiscais mensais, a CONTRATADA obrigatoriamente deverá apresentar a CONTRATANTE, relatório referente ao período do mês ref. ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E PRODUTOS SANEANTES PARA A FUABC – AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES AME MAUÁ. efetivamente realizados, sempre em papel timbrado, de forma clara e inequívoca, com apontamento de suas obrigações solicitadas quanto à quantidade realizada, nomes dos profissionais/equipe e sócios da empresa, e todas as exigências deste Termo de Referência e Anexos, todo dia posterior ao fechamento de cada mês.

7.2 – O relatório deverá ser protocolado dentro da data de fechamento do mês estabelecida, sempre subscrito por preposto indicado pela CONTRATADA, que responderá pela veracidade das informações prestadas.

8 - DAS COMPROVAÇÕES VISANDO A LIBERAÇÃO DE PAGAMENTOS

8.1 – No recebimento dos serviços serão observados os preceitos pertinentes ao Regulamento Interno de Compras da FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ.

8.2 – A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.




9 - DAS PENALIDADES

9.1 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUABC -AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa prévia.
9.2 – Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora em assina-lo dentro do prazo estabelecido.

9.3 – Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a parcela inexecutada, podendo, a FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ, autorizar a continuação do mesmo. 

9.4 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total do mesmo.

9.5 – Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e aceitas pela FUABC -AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ.

9.6. – Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados em contrato.

9.7 – As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como a das demais penalidades previstas em lei. 

9.8 – O valor relativo as multas eventualmente aplicadas serão deduzidas de pagamentos que a FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ efetuar, mediante a emissão de recibo.

9.9 – As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUABC -AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ e aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa prévia.


10 - DA RESCISÃO

10.1 – O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão contratual, sendo lícito a qualquer das partes denunciá-lo a qualquer tempo, com antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte direito de indenização de qualquer espécie.

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja conveniência para a FUABC - AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME MAUÁ mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

10.3 – O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da FUNDAÇÃO DO ABC, em se verificando a ocorrência de descumprimento de cláusulas contratuais, assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 - Dar-se-á a rescisão automática do contrato caso ocorra à rescisão do Contrato de Gestão firmado entre a Fundação do ABC e o Governo do Estado de São Paulo, ou qualquer outra avença com objeto similar a ser firmado entre as partes.
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